INDICAÇÃO Nº 
1451
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando permitir que os deficientes físicos possam passar pela catraca dos ônibus metropolitanos.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria de Transportes Metropolitanos tem atuado constantemente no sentido de garantir o respeito às pessoas deficientes físicas que usam transporte coletivo. No entanto, recebi demanda de usuários do transporte metropolitano, especialmente do Guarujá, que se vêem obrigados a utilizarem a porta traseira dos ônibus ao invés de passarem pela catraca colocando-os em situação discriminatória e, portanto, constrangedora.

Dessa forma, a presente indicação tem o objetivo de solicitar ao Governo do Estado que, por intermédio da Secretaria competente, exija das empresas operadoras do sistema o tratamento adequado aos usuários que portem a respectiva Carteira de Identificação do Passageiro Especial – CIPES, mediante a passagem pela catraca e que esse procedimento seja adotado pata todos os ônibus que transitam na Região Metropolitana da Baixada Santista.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.
Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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